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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Santa Inês

PORTARIA 39/2024 - CSI-GAB/CSI-DG/RET/IFBAIANO, de 24 de maio de

2024

Cons�tui Equipe de Planejamento e Contratação de Empresa

Especializada em Organização e  Ornamentação de Outorga

de Grau por meio de Cerimonial promovido pelo IF

Baiano Campus Santa Inês.

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

SANTA INÊS, no uso da competência delegada pela Portaria de Pessoal Nº 281, de 18 de março de 2022, do Reitor

do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, publicado no Diário Oficial da União de 21 de março

de 2022, considerando:

- o teor do Processo Nº 23332.251109.2024-32 (SUAP).

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento e Contratação de

Empresa Especializada em Organização e  Ornamentação de Outorga de Grau por meio de Cerimonial promovido

pelo IF Baiano Campus Santa Inês.

SERVIDOR (A) CARGO
MATRÍCULA

SIAPE

FUNÇÃO NA

EQUIPE

SIMONE DE SOUZA CARVALHO Assistente em Administração 1691070 Presidente

FRED DA SILVA JULIÃO
Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico
1452880

Membros

DANIELE SILVA DE MATOS
Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico
2338416

Art. 2º São atribuições da Equipe:

- Elaborar todos os artefatos necessários à referida contratação.

Art. 3º A Equipe terá o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permi�da a

prorrogação por, no máximo, igual período.

Art. 4º  Ao final das a�vidades, a Equipe terá o prazo de 30 (trinta) dias para preencher o relatório disponível no

Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP) e apresentá-lo ao Gabinete da Direção-Geral, através do



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

SUAP.

Art. 5º As a�vidades dos integrantes da Equipe serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Genilda de Souza Lima, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - CSI-DG, em 24/05/2024 15:06:39.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/05/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

568889

d524b9fc37

BR 420 (Rodovia Santa Inês - Ubaíra), S/N, Zona Rural, SANTA INÊS / BA, CEP 45320-

000

Fone: (73) 3536-1213



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Santa Inês

PORTARIA 40/2024 - CSI-GAB/CSI-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de maio de

2024

Cons�tui Comissão Responsável pelo Desfazimento de Livros
Didá�cos, Irrecuperáveis ou Desatualizados, Campus Santa
Inês.

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

SANTA INÊS, no uso da competência delegada pela Portaria de Pessoal Nº 281, de 18 de março de 2022, do Reitor

do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, publicado no Diário Oficial da União de 21 de março

de 2022, considerando:

- O Regulamento dos procedimentos para conservação, devolução e descarte dos livros didá�cos irrecuperáveis ou

desatualizados no âmbito do Ins�tuto Federal Baiano Campus Santa Inês 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Responsável pelo Desfazimento de

Livros Didá�cos Irrecuperáveis ou Desatualizados, do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Santa Inês.

SERVIDOR CARGO MATR. SIAPE LOTAÇÃO
FUNÇÃO NA

COMISSÃO

THARCILLA BRAZ ALVES PESSÔA

Professor do Ensino

Básico, Técnico e

Tecnológico

2401905 DA/CE Presidente

ÂNGELO FRANCISCO DE SOUZA

ANDRADE
Assistente de Alunos 1224696 DA/CAE

Membros

NELIAN COSTA NASCIMENTO Pedagogo 1535718 DA/CE/NAPEA

 2º São atribuições da Comissão:



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

- Realizar o desfazimento de livros didá�cos observando o Regulamento dos Procedimentos para Conservação,

Devolução e Descarte dos Livros Didá�cos Irrecuperáveis ou Desatualizados no Âmbito do Ins�tuto Federal

Baiano Campus Santa Inês.

Art. 3º A Comissão terá o prazo de 120 (cento e vinte), dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permi�da a

prorrogação por, no máximo, igual período.

Art. 4º  Ao final das a�vidades, a Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para preencher o relatório disponível no

Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP) e apresentá-lo ao Gabinete da Direção-Geral, através do

SUAP.

Art. 5º As a�vidades dos integrantes da Comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Genilda de Souza Lima, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - CSI-DG, em 28/05/2024 16:06:17.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/05/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

570207

4029625509

BR 420 (Rodovia Santa Inês - Ubaíra), S/N, Zona Rural, SANTA INÊS / BA, CEP 45320-

000

Fone: (73) 3536-1213



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Santa Inês

PORTARIA 38/2024 - CSI-GAB/CSI-DG/RET/IFBAIANO, de 13 de maio de

2024

Prorroga prazo para a conclusão dos trabalhos da Portaria Nº
35/2023, de 12 de maio de 2023, Campus Santa Inês.                
                                          

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO CAMPUS SANTA INÊS, no uso da competência delegada pela Portaria de Pessoal Nº 281, de 18 de

março de 2022, do Reitor do Ins&tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, publicada no Diário

Oficial da União de 21 de março de 2022, considerando:

- o teor do Processo Nº 23332.251685.2023-07 (SUAP), de 08 de maio de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por 01 (um) ano, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Portaria Nº 35/2023-CSI-GAB/CSI-

DG/RET/IFBAIANO, de 12 de maio de 2023, que designa servidores para atuar como Agente de Contratação,

integrantes de Equipe de Apoio e da Comissão Permanente de Contratação do Ins&tuto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Baiano Campus Santa Inês.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Genilda de Souza Lima, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - CSI-DG, em 13/05/2024 14:22:59.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/05/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

565810

6f6798702d

BR 420 (Rodovia Santa Inês - Ubaíra), S/N, Zona Rural, SANTA INÊS / BA, CEP 45320-

000



Fone: (73) 3536-1213
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